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Lei ng 160 de 27 de janeiro de 1995 

Autoriza a Abertura de Crédito 

Especial e dá outras providen-

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DR ALUMIA," Estado da Parafba, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sano

ono a seguinte Lei: 

Art.151-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir, ao Orçamento vigente: um crédito especial de R$30.000,00 

(trinta mil reais) destinados a despesas com juros da drvida 

contratada. 

lg-A prograsação funcional e eeonomica do credito-

de que dispa° este artigo; 4 objeto de Decreto do feito 

nicipal; utilizando como fonte de recursos 

a) Superavit financeiro; 

b) Excesso de arrecadação; 

o) Transferencia de dotaçaes orçamentgrias dos di 

908 programas. 

§ 2g-Fica; Ainda, autorizado, na 4ipotese de insufi 

ciãncia: o Poder Executivo Municipal; a suplementar em /00% ( 

cem por cento) o valor deste Credito Especial,: 

Art.22- Revogadas as disposiçaes em contrario esta - 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito em 27 de janeiro de 1995 

DA SILVA) 


